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Descrição dos Valores Devidos e Não Repassados no Exercício

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI

EXERCÍCIO: 2022

DECLARAÇÃO DE REPASSE INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS SERVIDORES CEDIDOS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direiro que este Município, possui servidores cedidos ou

permutados aos seguintes Órgãos: Governo do Estado do Espírito Santo, Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Município de Guarapari - IPG, Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região,

Sindicato dos Trabalhadores da Administração Direta e Indireta e do Poder Legislativo de Guarapari -

SINTRAG, Município de Vitória, Município de Viana, Município de Mimoso do Sul, Município de Alfredo

Chaves, Município de Alegre, Município de Anchieta, Município de Bom Jesus do Norte e Município de

Vila Velha.

Declaro ainda que o Município de Guarapari repassou todas as contribuições previdenciárias dos servidores

cedidos com ônus para o cedente e permutados, patronal e do servidor, da competência do exercício de 2022,

vincendas no exercício.

Declaro também que as contribuições previdenciárias dos servidores cedidos com ônus para o cedente e

permutados, patronal e dos servidores, da competencia do mês de dezembro e 13º Salário de 2022, que

totalizaram R$ 13.546,98 (treze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos), foram

reconhecidas como Obrigações a Recolher, tendo em vista o artigo 12, da lei nº 4105/2017, estabelecer seu

vencimento até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da competência.

Guarapari/ES, 31 de dezembro de 2022.

Edson Figueiredo Magalhães

Observação: No caso de não pagamento de todos os valores devidos no exercício, descrever os valores não pagos, sua competência e natureza do

débito.
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